
 
 

 

EDITAL Nº 14/2024 

 

PROCESSO SELETIVO DE CANDIDATOS(AS) ÀS VAGAS DO PROGRAMA DE 

PÓS- GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO (PPGE) PARA O CURSO LATO SENSU EM 

POLÍTICAS PÚBLICAS E TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS PARA O 2º PERÍODO 

LETIVO DE 2024. 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O Programa de Pós-Graduação em Educação (PPGE/FE/UnB) torna pública a 

abertura das inscrições para as vagas remanescentes no curso de especialização 

em Políticas Públicas e Tecnologias Educacionais (EPPTE) e estabelece as 

normas que regerão o Processo Seletivo de candidatos(as) ao Curso de 

Especialização em questão - EPPTE - a ser ofertado pela Universidade de 

Brasília (UnB), em parceria com o Ministério da Educação - MEC. 

1.2. Este Processo Seletivo destina-se aos servidores do Ministério da Educação - 

MEC, tendo em vista a necessidade de preenchimento das vagas que não foram 

preenchidas por meio do Edital PPGE N.13/2024. 

1.3. O curso será oferecido considerando a seguinte base legal: 
1.3.1. Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

1.3.2. Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019. 

1.3.3. Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020 (TED). 

1.3.4. Portaria MEC nº 269, de 03 de maio de 2021. 

1.3.5. Plano de Desenvolvimento de Pessoas 2024 – Ministério da 

Educação. 

 

2. DO CURSO 

2.1.  O Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Políticas Públicas e Tecnologias 

Educacionais tem por objetivo aprimorar a formação profissional dos servidores do 

Poder Executivo nesse campo, destacando a capacidade para lidar com questões 

relacionadas à atuação educacional com foco em políticas públicas. 

2.2.  O Curso também propõe a materialização de contribuições na área do 

conhecimento de políticas públicas e tecnologias para atuação na temática 

educacional de forma integrada. 

2.3.  O Curso será realizado de maneira presencial, com carga horária total de 360 

(trezentos e sessenta) horas, desenvolvido no período de até 12 (doze) meses. 

2.4.  O Curso é ofertado por meio de aditivo ao Termo de Execução Descentralizada 

(TED) nº 13173/2023. 

2.5.  As aulas ocorrerão no Centro de Formação e Desenvolvimento dos 

Trabalhadores em Educação do Ministério da Educação - Cetremec, Quadra 604, 

Lote 28, Asa Sul, Brasília-DF. 

2.6.  A estrutura curricular será composta de 300 (trezentas) horas de crédito 

disciplinar com 04 (quatro) disciplinas obrigatórias e 02 (duas) optativas, 30 (trinta) 

horas de seminário de orientação e 30 (trinta) horas de crédito de 



trabalho final, com a devida apresentação dos trabalhos de conclusão de curso, 

sendo divididas da seguinte forma: 
2.6.1. Estado e Políticas Públicas em Educação; 

2.6.2. Educação, Tecnologia e Comunicação. 

2.6.3. Pesquisa em Educação; 

2.6.4. Avaliação na Educação Básica OU Aprendizagem, Tecnologia e 

Educação a Distância (EAD). 
2.6.5. Seminários Orientadores; 

2.6.6. Avaliação Institucional OU Informática e Comunicação 
Pedagógica; 

2.6.7. Orientação de Monografia. 

2.7. A elaboração de trabalho de conclusão de Curso é individual e de caráter 

obrigatório, consiste na elaboração de uma monografia e na sua defesa para uma 

banca examinadora. 

2.8. O tema da monografia deverá estar relacionado às Políticas Públicas ou a 

Tecnologias Educacionais. 

2.9. O Curso será oferecido de forma gratuita, sem a incidência de qualquer 
custo relacionado à inscrição, matrícula ou mensalidades. 
2.10.  A nota final de cada disciplina ao longo dos semestres será atribuída 
de acordo com o sistema de menções adotado na UnB, sendo exigida 
frequência de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) em cada 
disciplina. 
2.11. O início das aulas está previsto para o mês de janeiro de 2025, em 
calendário a ser divulgado posteriormente no site do Programa 
https://fe.unb.br/index.php/pos-grad/home-ppge). 

 

3. DO PÚBLICO-ALVO 

3.1. O Curso de Especialização em Políticas Públicas e Tecnologias 

Educacionais destina-se aos servidores do Ministério da Educação – MEC, tendo 

em vista que as vagas são fruto do não preenchimento do quantitativo destinado 

ao MEC previsto no Edital PPGE N. 13/2024. 

3.2. Todos(as) os(as) candidatos(as) ao Curso de Especialização devem 

ser 

portadores de diploma de Curso superior emitido por instituição reconhecida 

pelo Ministério da Educação (MEC). 

3.3. Os(as) candidatos(as) em fase de conclusão de Curso de Graduação poderão 

realizar a inscrição no Processo Seletivo, sendo necessário que esses(as) 

candidatos(as) concluam a Graduação até a etapa de envio da documentação 

obrigatória para matrícula. 

4. DAS VAGAS 

4.1. Serão oferecidas 15 (quinze) vagas aos servidores efetivos ou cedidos ao 
Ministério da Educação - MEC e em exercício no órgão. 

4.2. Haverá cadastro de reserva para preenchimento de eventuais vagas 
remanescentes, até o final da segunda semana de aula. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet por meio do 

portal 

SIGAA:(https://sigaa.unb.br/sigaa/public/servicos_digitais/processo_seleti 

vo/lista.jsf?aba=p-lato&nivel=L). 

5.2. Sob hipótese alguma serão aceitas inscrições realizadas por quaisquer 

outros meios. 



5.3. No momento da inscrição o(a) candidato(a) deverá preencher o formulário 

de inscrição e anexar, nos campos específicos, os documentos exigidos em caráter 

obrigatório. 

5.1.1. Os dados informados no formulário de inscrição são de 
responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a). 

5.1.2. Ao encaminhar os documentos para a inscrição, o(a) candidato(a) 

atesta a autenticidade e veracidade dos mesmos, ciente das 

responsabilidades legais. 

5.1.3. Os documentos obrigatórios devem ser digitalizados e devem ser 
anexados em formato PDF com no máximo 10MB. 

5.4. O PPGE não se responsabiliza pelas inscrições via internet não recebidas 

por qualquer motivo. 

5.5. O(A) candidato(a) não poderá realizar mais de uma inscrição. Caso sejam 

verificadas inscrições duplicadas, será considerada a última inscrição recebida. 

5.6. A inscrição não assegura a homologação, que ocorrerá apenas nos casos em 

que a documentação entregue esteja de acordo com as regras do presente Edital. 

5.7. O(A) candidato(a) que desejar interpor recurso em função da não 

homologação da inscrição deverá encaminhá-lo à Comissão de Seleção por e- 

mail (especializacaoppge@unb.br), conforme Anexo III e o cronograma 

indicado no item 10. 

6. DOS DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 

6.1. Os documentos abaixo listados deverão ser obrigatoriamente anexados ao 

FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE INSCRIÇÃO, sob pena de não efetivação 

da inscrição do candidato que não os apresentar: 

a)  Documento que contenha o número do Registro Geral (RG) e 

Cadastro de Pessoa Física (CPF), frente e verso, em arquivo único; 

b) Título eleitoral e Certidão de quitação das obrigações junto à Justiça 

Eleitoral ou último comprovante de votação; 

c)  Certificado de Reservista ou documento comprobatório 

equivalente (obrigatório apenas para os candidatos do sexo masculino); 

d) Diploma de Curso superior (bacharelado, licenciatura ou tecnólogo) 
reconhecido pelo MEC frente e verso; 

e) Histórico escolar da Graduação; 
f) Memorial Formativo e Profissional com indicação da proposta de 

trabalho de monografia para a conclusão de curso; 

g) Currículo Lattes em PDF, atualizado nos últimos 30 (trinta) dias; 

h) Termo de compromisso para participação em Cursos de Pós-Graduação 

Lato Sensu, Anexo I. 

i) Termo de anuência da chefia imediata para participação em Cursos de 

Pós-Graduação Lato Sensu, Anexo II. 

 

6.2. Em relação à letra "d", aos(às) alunos(as) concluintes é assegurado o direito 

de inscrever-se ao Processo Seletivo mediante a apresentação do histórico 

escolar de Graduação, devendo o diploma de Graduação/certificado de 

conclusão ser apresentado até a data da matrícula. 

7. DO PROCESSO SELETIVO 

7.1 A seleção será realizada por Comissão de Seleção constituída formalmente 

em Ato pela Coordenação do Curso. 
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7.2. O processo de seleção para o Curso Especialização em Políticas Públicas 

e Tecnologias Educacionais consistirá na análise do currículo juntamente com 

seus respectivos comprovantes, bem como na avaliação do Memorial 

Formativo. 
7.3. Será atribuída nota de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) à análise da trajetória acadêmica 
e profissional descrita e demonstrada no currículo; e de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) ao 
Memorial Formativo. Ambos possuem caráter classificatório e eliminatório, 
sendo 7,0 (sete) a nota mínima para aprovação. Os critérios para a pontuação da 
trajetória acadêmica e profissional estão descritos no Anexo IV, considerando os 
seguintes itens: 

7.3.1. Participação em evento técnico, científico ou social na área do 

Curso; 

7.3.2. Tempo de serviço no MEC (pontuação por ano completo);   
7.3.3. Certificado de Curso de Extensão, de Pós-Graduação Lato Sensu 

ou de Pós-Graduação Stricto Sensu (mestrado e/ou doutorado); 

7.3.4. Atuação profissional, vínculo ou desenvolvimento de projetos na 

área da Educação (pontuação por ano completo) 
7.3.5. Organização de eventos na área de Educação, 

7.3.6. Produção de artigo, texto, nota técnica, publicado em boletins, 
jornais e revistas em periódicos científicos; 

7.3.7. Elaboração de Relatório, Formulação de Política, Produção 

técnica ou artística, na área do Curso 

  7.4. O Memorial Formativo é um texto elaborado pelo(a) próprio(a) candidato(a) 

e deve relatar sua atuação profissional e os benefícios que o(a) candidato(a) 

espera obter ao realizar o Curso de Especialização em Políticas Públicas e 

Tecnologias Educacionais. 

7.4.1. A identificação no Memorial Formativo será feita apenas na página 

de rosto do memorial, de forma a não ter identificação do(a) 

candidato(a) no processo seletivo. 
7.4.2. O Memorial Formativo será avaliado e pontuado de acordo com os 

critérios no Anexo IV. 

7.4.3. O Memorial Formativo deve ser redigido em forma de texto, com no 

máximo oito laudas e deve conter: a justificativa do interesse pela 

temática do curso e uma proposta do trabalho de pesquisa e/ou 

intervenção a ser desenvolvida em forma de monografia para a 

conclusão do curso. O texto deve ainda apresentar a intenção de temática 

a ser desenvolvida na monografia, bem como afirmar que o(a) 

candidato(a) se dedicará por pelo menos 20 (vinte) horas por semana 

para realizar o Curso. Fonte Times New Roman, tamanho 12, 

espaçamento 1,5 entre as linhas. 
7.4.3.1. A avaliação será feita pela Comissão de Seleção. 

7.5. A  classificação final obedecerá a ordem decrescente das Notas Finais (NF) 

dos(as) candidatos(as) para cada sistema de reserva de vagas, que será calculada 

pela média aritmética entre a análise da Trajetória Acadêmica e Profissional e 

do Memorial Formativo. 
7.6. No caso de empate no resultado final, os critérios de desempate para a 

classificação dos(as) candidatos(as) obedecerão a seguinte ordem: maior nota 

obtida no Memorial Formativo; maior nota obtida na Avaliação da Trajetória 

Acadêmica e Profissional (AC); Candidato(a) com mais tempo de trabalho no 

Ministério; Candidato(a) de maior idade.



7.7. Serão considerados(as) classificados(as) apenas os(as) candidatos(as) que 

alcançarem, no mínimo, a nota final 7,0. 

8. DOS RESULTADOS 

8.1. O resultado preliminar do Processo Seletivo, que compreende a divulgação das 

notas obtidas pelo(a) candidato(a) em cada etapa, será divulgado no site do 

Programa (https://fe.unb.br/index.php/editais-e-chamadas-publicas-ppge), 

conforme cronograma definido neste Edital. 

8.2. O(A) candidato(a) poderá interpor recurso, devidamente fundamentado e 
justificado, conforme modelo disponível no Anexo III. 

8.2.1. Os recursos deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção 

através do e-mail (especializacaoppge@unb.br), conforme 

cronograma deste Edital. 

8.3. Somente o(a) candidato(a) terá direito a recorrer do resultado preliminar deste 
Processo Seletivo. 

8.4. O resultado final do Processo Seletivo e a classificação dos(as) candidatos(as) 

ao Curso serão divulgados no site do Programa 

(https://fe.unb.br/index.php/editais-e-chamadas-publicas-ppge), conforme 

cronograma deste Edital. 

9. DO CRONOGRAMA 

9.1. As datas abaixo estão sujeitas a alteração, sendo de inteira responsabilidade 

do(a) candidato(a) acompanhar os eventos deste Processo Seletivo por meio do 

endereço eletrônico (https://fe.unb.br/index.php/pos-grad/home-ppge). 

 

DATAS 

 

EVENTOS 

07/11/2024 Início do período de inscrições 

04/12/2024 Prazo limite para as inscrições 

 

03/12/2024 
Divulgação do resultado preliminar da homologação das 

inscrições na Página do Programa 
(https://fe.unb.br/index.php/editais-e-chamadas-publicas-ppge) 

04/12/2024 e 

05/12/2024 

Período de Requerimentos de reconsideração e de recursos da 

divulgação da homologação 

 

06/12/2024 

Divulgação do resultado final da homologação das inscrições na 

Página do Programa (https://fe.unb.br/index.php/editais-e- 

chamadas-publicas-ppge) 

09/12/2024 Divulgação do resultado preliminar dos candidatos selecionados 

10/12/2024 Período de interposição de recursos ao resultado preliminar dos 

candidatos selecionados 

11/12/2024 Divulgação do resultado final na Página do Programa 

(https://fe.unb.br/index.php/editais-e-chamadas-publicas-ppge) 

16/12/2024 a 
20/12/2024 

Período de matrículas no SIGAA 
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07/01/2025 

(data provável) 
Início das aulas 

 

 

10. DA MATRÍCULA 

10.1. O(a) candidato(a) aprovado(a) no Processo Seletivo será 

automaticamente matriculado(a) pela secretaria do Curso no Sistema Integrado 

de Gestão de Atividades Acadêmicas da UnB. 

10.2. Em caso de desistência da vaga antes da matrícula, o(a) candidato(a) 

deverá comunicar à coordenação do Curso, através do e-mail 

(especializacaoppge@unb.br). 

10.3. A secretaria do Curso poderá solicitar a apresentação ou esclarecimentos 

acerca da documentação necessária à matrícula. 

10.3.1. O não atendimento das diligências no prazo estipulado poderá 
acarretar a perda de matrícula. 

10.4. O(a) estudante concluinte de Graduação deverá enviar o diploma de 

Graduação até o período de envio de documentação para as matrículas, através 

do e-mail (especializacaoppge@unb.br). 

10.5. É vedado o trancamento parcial de matrícula no Curso de Especialização 

em Políticas Públicas e Tecnologias Educacionais, sendo permitido apenas de 

forma definitiva. 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Será desclassificado(a) e automaticamente excluído(a) do Processo 

Seletivo, o(a) candidato(a) que: 

11.1.1. Prestar declarações ou apresentar documentos falsos em 
quaisquer das etapas da seleção; 

11.1.2. Não apresentar toda a documentação requerida nos prazos e 
condições estipuladas neste Edital. 

11.2. Os casos omissos, não previstos neste Edital, serão analisados e 

deliberados pela Coordenação do Curso de Especialização em Políticas Públicas 

e Tecnologias Educacionais. 

11.3. Ao inscrever-se no Processo Seletivo, o(a) candidato(a) reconhece e 
aceita as normas estabelecidas neste Edital. 
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ANEXO I 

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO 

TERMO DE COMPROMISSO PARA PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE PÓS- 

GRADUAÇÃO LATO SENSU 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A): 

Nome / Nome Social:  

CPF:  

Cargo:  

Unidade de Exercício:  

Órgão:  

Telefone:  

E-mail:  

 

2. INFORMAÇÕES DO CURSO: 

Nome do Curso:  

Edital:  

1. 3. TERMO DE COMPROMISSO: Pelo presente termo, comprometo-me a: 

a. aplicar as competências e conhecimentos adquiridos em minhas atividades 

profissionais; 

b. permanecer como servidor público, em exercício, pelo mesmo período de 

duração do Curso após a sua conclusão; 

c. Caso haja descumprimento das regras e condições estabelecidas ou desistência, 

inclusive por falta, por não conclusão do Curso no prazo previsto, de 

cancelamento de matrícula por minha iniciativa ou descumprimento do item 1 

(b) acima, haverá implicação de ressarcimento das despesas observando o 

disposto nos artigos 54 e 55 da Portaria MEC nº 269/2021 e na Lei 8.112/1990. 

2. Declaro que estou ciente de que perderei o direito de participar do curso, conforme 
previsto no Edital, nos seguintes casos: 

a. Usufruir quaisquer licenças previstas nos incisos II, IV, VI e VII do art. 81 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, nem se afastar com fundamento nos 

arts. 94 a 96-A da mesma Lei, bem como qualquer outra licença ou afastamento 

sem remuneração; 

b. Ocorrência de cessão, requisição ou distribuição para órgão não integrante do 

MEC, ou da UnB, quando se referir às vagas reservadas a essa segunda 

instituição; 

c. Ocorrência de exoneração do cargo efetivo ou do servidor sem vínculo ou 

aposentadoria. 

3. Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informações prestadas nos itens 1, 2 

e 3, ciente de que, se falsa a declaração, ficarei sujeito às penas da Lei (Art. 299 do 

Código Penal Brasileiro). 
(local, data) 

Assinatura  

Nome do(a) servidor(a) 



ANEXO II 

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO 

 
TERMO DE ANUÊNCIA DA CHEFIA PARA PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE 

PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A): 

Nome / Nome social:  

CPF:  

Cargo:  

Unidade de Exercício:  

Órgão:  

Telefone:  

E-mail:  

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA CHEFIA IMEDIATA: 

Nome / Nome social:  

CPF:  

Cargo:  

Unidade de Exercício:  

Órgão:  

Telefone:  

E-mail:  

AUTORIZO o(a) referido(a) servidor(a) a participar da PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 

EM  POLÍTICAS PÚBLICAS E  TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS, realizada  pela 

Universidade de Brasília em parceria com o Ministério da Educação, no período estimado de 

janeiro de 2025 a dezembro de 2025, na modalidade presencial, com aulas às terças e quintas-
feiras, preferencialmente em horário comercial, com eventuais atividades formativas fora 
dessas datas. No semestre de verão (janeiro a maio de 2025), para a turma das vagas 
remanescentes, também haverá aulas às sextas-feiras. Ciente de que pode haver alteração na 
oferta quanto aos dias e horários das aulas presenciais, no decorrer do curso, a depender da 
análise da coordenação.  

Afirmo que os conteúdos do Curso se encontram relacionados às atividades profissionais do(a) 
servidor(a), e considero que sua participação permitirá o aprimoramento das competências e 

habilidades necessárias para o desempenho de suas atribuições. 

, de de 2024. 

 
Assinatura  

Nome do(a) servidor(a) 

 

Assinatura 

Nome da chefia imediata



ANEXO III 

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO 

 

MODELO DE FORMULÁRIO DE RECURSO 

 

À Comissão de Seleção, 

Eu, , candidato(a) do 

Processo Seletivo para o Curso de Especialização em Políticas Públicas e Tecnologias 

Educacionais na Universidade de Brasília, venho, através deste apresentar o seguinte recurso: 

 

Considerar no texto: 

 

 

 

1. Motivo do recurso (item do Edital que você considera que foi descumprido) 

 

 

 

2. Justificativa fundamentada (diga por que você acha que o item foi descumprido) 

 

 

 

3. Solicitação (com base na justificativa acima, apresente o que você pretende que seja 

reconsiderado) 

 

 

 

, de de 2024 . 

(local, data) 

 

 

 

 

 
Assinatura  

Nome do(a) servidor(a) 
 



ANEXO IV 

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO 

TABELA DE PONTOS PARA O MEMORIAL FORMATIVO 
 

CRITÉRIOS 
Pontuação 

máxima 

Histórico em envolvimento com a área do Curso (experiência do candidato 

na área do Curso: em contexto profissional, em projetos de intervenção, de 

pesquisa, de desenvolvimento social, cultural e comunitário, engajamento 

social, formulação de política, consultorias, assessorias, participação em 

comitês etc.) 

 

4,0 

Indicação da proposta do trabalho de conclusão de Curso que planeja 

desenvolver (deve constar, obrigatoriamente, o tema, problema, objetivos e 

justificativa da importância do estudo) 

 

4,0 

Domínio da norma padrão da língua escrita 2,0 

TOTAL 10,0 

 

 

 

 

TABELA DE PONTOS PARA A TRAJETÓRIA ACADÊMICA E PROFISSIONAL 
 

 

CRITÉRIOS 
Pontuação 

máxima 

1. Participação em evento técnico, científico ou social na área do Curso; 

2. Certificado de Curso de Extensão, de Pós-Graduação Lato Sensu ou de Pós-
Graduação Stricto Sensu (mestrado e/ou doutorado); 

3. Tempo de serviço no MEC (pontuação por ano completo); 

4. Atuação profissional, vínculo ou desenvolvimento de projetos na área da 
Educação (pontuação por ano completo) 

5. Organização de eventos na área de Educação, 

6. Produção de artigo, texto, nota técnica, publicado em boletins, jornais e 
revistas em periódicos científicos; 

7. Elaboração de Relatório, Formulação de Política, Produção técnica ou 
artística, na área do Curso. 

 

10,0 

TOTAL 10,0 
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